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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal de Contas auditou as remunerações pagas ao pessoal médico das nove 
unidades de saúde de ilha que integram o Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma 
dos Açores, no período compreendido entre 01-01-2012 e 31-12-2019, tendo por objetivo 
verificar se foi cumprido o limite remuneratório estabelecido no n.º 1 do artigo 3.º da 
Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, correspondente a 75% do montante equivalente ao 
somatório do vencimento e abono mensal para despesas de representação do Presidente 
da República.    

A realização da auditoria foi determinada na sequência de ações de controlo levadas a efeito 
pela então Inspeção Regional da Administração Pública, envolvendo diversas unidades de 
saúde de ilha, no âmbito das quais se concluiu terem sido pagas remunerações mensais a 
médicos acima do limite legalmente estabelecido. 

O que concluímos? 

 Entre 2012 e 2019, oito das USI que integram o Serviço Regional de Saúde pagaram a 
médicos remunerações mensais ilíquidas que excederam, em cerca de 6,5 milhões de 
euros, o limite legalmente fixado. 

 Os suplementos remuneratórios determinantes para o desvio apurado dizem respeito 
à realização de trabalho extraordinário e em regime de prevenção, bem como a 
situações de acumulação de cargos e funções. 

 O desvio apurado poderia possibilitar a contratação de mais 11 médicos pelas USI, 
uma vez que as verbas pagas em excesso seriam suficientes para acomodar, em 
idêntico horizonte temporal, os encargos emergentes destas contratações e, ainda 
assim, proporcionar uma poupança na ordem de 1 milhão de euros, por comparação 
com o montante global dos pagamentos efetuados em excesso. 

 Numa perspetiva evolutiva, observa-se uma redução consistente dos pagamentos 
anualmente efetuados em violação do referido limite legal, apenas interrompida em 
2018 – de 1,3 milhões de euros, em 2012, para cerca de 570 mil euros, em 2019. 

 A recorrente necessidade da prestação de trabalho extraordinário poderá ser 
indiciadora da carência de médicos no Serviço Regional de Saúde, circunstância que é 
suscetível de expor os clínicos a uma carga horária excessiva, afetar a qualidade dos 
serviços prestados e potenciar a ocorrência de erros médicos. 

 A contratação de um maior número de médicos permitiria atenuar tais riscos, 
fomentar uma maior equidade no acesso das populações a cuidados de saúde de 
melhor qualidade e conter a despesa dentro do limite legal. Neste contexto, a revisão 
do regime de incentivos e apoios à fixação de pessoal médico na Região pode ser um 
factor de melhoria, se passar a contemplar uma diferenciação positiva em relação às 
ilhas que manifestam maiores carências a este nível. 

https://dre.pt/application/file/a/379792
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O que recomendamos? 

À Direção Regional da Saúde e aos membros dos conselhos de administração das USI: 

 Implementar medidas e procedimentos de controlo de modo a salvaguardar a 
observância do limite remuneratório legalmente fixado, incluindo a adoção de 
mecanismos de coordenação e partilha de informação entre as diversas USI. 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e fundamento da ação 

1 Nos termos do disposto no artigo 12.º, n.º 2, alínea b), da Lei de Organização de 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), a Inspeção Regional da Administração Pública 
(IRAP)  remeteu ao Tribunal de Contas os relatórios das auditorias realizadas, entre 
2013 e 2017, a sete unidades de saúde de ilha (USI): concretamente, Unidade de Saúde 
da Ilha de São Miguel, Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria, Unidade de Saúde da 
Ilha Terceira, Unidade de Saúde da Ilha Graciosa, Unidade de Saúde da Ilha de São 
Jorge, Unidade de Saúde da Ilha do Faial e Unidade de Saúde da Ilha das Flores . 

2 Naqueles relatórios – com exceção do relativo à Unidade de Saúde da Ilha do Faial –, a 
IRAP concluiu que foram pagas a diversos médicos remunerações ilíquidas mensais 
superiores a 75% do montante equivalente ao somatório do vencimento e abono mensal 
para despesas de representação do Presidente da República, contrariando o disposto 
no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto. 

3 O pagamento de remunerações com inobservância dos limites legalmente fixados é  
susceptível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa, bem 
como responsabilidade financeira reintegratória, por falta de contraprestação 
legalmente adequada, nos termos do disposto nos artigos 65.º, n.os 1, alínea b), segunda 
parte, e 2, e 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

4 Em decorrência, foi determinada a realização de uma auditoria direcionada para o apu-
ramento dos montantes eventualmente pagos em violação do referido regime legal, fican-
do relegado, para momento posterior, o apuramento de eventuais infrações financeiras.  

5 Face ao risco de a situação ocorrer igualmente nas USI que não foram objeto das ações 
de controlo levadas a cabo pela IRAP, a ação abrangeu também a Unidade de Saúde da 
Ilha do Pico e a Unidade de Saúde da Ilha do Corvo. 

6 No decurso da ação, foi remetida ao Tribunal de Contas uma denúncia sobre o eventual 
incumprimento do limite legal estabelecido na referida Lei n.º 102/88, envolvendo um 
clínico da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.  

7 Por despacho do Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
de 09-09-2019, foi determinado proceder à sua análise no âmbito desta ação . 

                                                      

 Atualmente, Inspeção Regional Administrativa e da Transparência (cfr. artigo 21.º, n.º 3, alínea f), do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2020/A, de 24 de dezembro).  

 Cfr. os seguintes relatórios: Unidade de Saúde da ilha de São Jorge, p. 77; Unidade de Saúde da ilha das Flores, p. 89; 
Unidade de Saúde da ilha Terceira, p. 173; Unidade de Saúde da ilha Graciosa, p. 162; Unidade de Saúde da ilha de São 
Miguel, p. 392, Unidade de Saúde da ilha de Santa Maria, p. 266, e Unidade de Saúde da Ilha do Faial, pp. 264 e 265.  

 Doc. 02.02. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138947076/202102201728/73852842/diplomaExpandido/indice?q=lei+n.%C2%BA%2098%2F97
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/138947076/202102201728/73852842/diplomaExpandido/indice?q=lei+n.%C2%BA%2098%2F97
https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/conteudo/379726
https://dre.pt/application/file/a/150574504
https://dre.pt/application/file/a/150574504
https://dre.pt/application/file/a/152198025
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8 A auditoria consta do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas . 

9 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas para 2020-2022, a ação enquadra-se no 
Eixo Prioritário direcionado para a intensificação do controlo nas áreas da Saúde, da 
Segurança Social e Educação, quanto ao financiamento, cobertura e qualidade de 
serviços, no âmbito do Objetivo Estratégico 2 – Contribuir para a gestão sustentável das 
finanças públicas.  

2. Natureza, âmbito, objetivos e metodologia 

2.1. Natureza e âmbito  

10 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade, abrangendo as remunerações 
pagas ao pessoal médico das nove USI que integram o Serviço Regional de Saúde da 
Região Autónoma dos Açores , no período compreendido entre 01-01-2012 e 31-12-2019. 

11 As entidades auditadas são as mencionadas USI. 

2.2. Objetivos e metodologia 

12 De acordo com o Plano Global da Auditoria , a ação tem por objetivos: 

 verificar se as remunerações mensais ilíquidas pagas excederam o limite 
remuneratório fixado no n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, e, 
sendo o caso, apurar os montantes em causa; 

 avaliar a relevância dos valores eventualmente pagos acima do limite legal na 
melhoria do serviço prestado, face à alternativa de contratação de maior número 
de médicos, sem acréscimo de despesa; 

 apreciar os fundamentos da denúncia apresentada junto do Tribunal, na parte 
diretamente relacionada com a matéria objeto da auditoria. 

13 Como se destacou , as situações suscetíveis de configurarem a prática de infrações 
financeiras serão objeto de processos autónomos de apuramento de responsabilidades, 
por unidade de saúde de ilha, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 129.º do 
Regulamento do Tribunal de Contas. 

 

                                                      
 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020, do Plenário 
Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, 
p. 181, e no Jornal Oficial, II Série, n.º 242, de 14-12-2020, p. 13167.   

 Cfr. §§ 1 e 5, supra. 
 Doc. 03.01. 

 Cfr. § 4, supra. 

https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/file/a/114696547
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14 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração 
do relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas 
metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Manual de 
Auditoria – Princípios Fundamentais.  

15 Na fase de planeamento, atendeu-se, em particular: 

 aos elementos documentais que integram os relatórios da IRAP; 

 à listagem remetida pela Direção Regional de Organização e Administração 
Pública (DROAP), extraída do Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Huma-
nos da Administração Regional dos Açores (SIGRHARA) , contendo a informação 
relativa às remunerações mensais ilíquidas pagas a cada médico, no período 
abrangido pelo âmbito temporal da ação, com a exceção a seguir assinalada ; 

 à informação remetida pelas USI, referente às remunerações mensais ilíquidas 
pagas a cada médico no exercício de 2012, e que, no caso da Unidade de Saúde 
da Ilha Terceira, abrangeu igualmente os dados relativos aos meses de janeiro e 
fevereiro de 2013, em virtude de a DROAP não dispor da totalidade dos elementos 
relativos a este exercício, coincidente com o início do processamento centralizado 
dos vencimentos daquelas entidades através do SIGRHARA . 

16 A fase de execução consistiu na análise e tratamento dos dados relativos às 
remunerações pagas, remetidos pelas USI e pela DROAP, e no apuramento das 
circunstâncias que envolveram a autorização das correspondentes despesas. 

17 Para o efeito, em aditamento à informação recolhida na fase de planeamento, 
solicitou-se às entidades auditadas a remessa de: 

 eventuais informações/pedidos endereçados pelos responsáveis à tutela, 
solicitando autorização para o pagamento das remunerações mensais ilíquidas 
acima do limite fixado no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, acompanhados dos 
respetivos despachos autorizadores; 

 evidências das orientações e normas eventualmente emitidas pela tutela e/ou 
pela unidade de saúde de ilha, bem como de outras medidas e procedimentos de 
controlo implementados, com o propósito de prevenir a ocorrência de situações 
de incumprimento da referida disposição legal.    

                                                      
 Criado através do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2010/A, de 17-11-2010. De acordo com o disposto nos artigos 2.º, 
n.º 1, e 7.º, do citado diploma legal, o SIGRHARA tem «…por objectivo primordial a criação de um banco de dados único 
com a informação respeitante aos recursos humanos comuns a diversas aplicações em uso na administração regional, 
nomeadamente ficheiro central de pessoal, administração de recursos humanos departamentais, incluindo o 
processamento de vencimentos e gestão dos quadros regionais de ilha  …», competindo ao departamento regional que 
tem a seu cargo a Administração Pública, a criação, manutenção e exploração do sistema, assim como o tratamento de 
dados. 

 Os elementos foram solicitados através do ofício n.º 233-UAT II, de 24-02-2020 (doc. 01.01.01). 

Cfr. mensagem de correio eletrónico remetida em 06-03-2020 pelo, então, Diretor Regional de Organização e 
Administração Pública (doc. 01.02.02). 

https://dre.pt/application/file/a/308841
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18 Face à natureza dos trabalhos e aos elementos disponíveis, não foram realizados 
trabalhos de campo. 

19 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice XIII por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o 
contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do relatório, identifica-se 
apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Condicionantes e limitações 

20 As USI e a DROAP cooperaram na remessa dos elementos solicitados pelo Tribunal. 
Contudo, o desenvolvimento dos trabalhos foi prejudicado pelo seguinte conjunto de 
circunstâncias: 

 Em virtude de o SIGRHARA não dispôr da totalidade dos dados relativos às 
remunerações mensais ilíquidas pagas a cada médico no exercício de 2012  – 
limitação que, no caso da Unidade de Saúde da Ilha Terceira, abrange ainda os 
meses de janeiro e fevereiro de 2013 –, revelou-se necessário solicitar a 
informação em falta a cada uma das USI. 

 Detetaram-se situações em que os elementos extraídos do SIGRHARA: i) omitiam 
remunerações pagas a alguns médicos , cujos dados foram posteriormente 
disponibilizados pelas próprias USI; ii) atribuíam às componentes 
remuneratórias designações distintas das mencionadas pelas USI; iii) 
identificavam nominalmente o mesmo clínico de modo diverso, facto indiciador 
da ausência de um critério uniforme na inserção dos dados nominativos do 
pessoal médico no sistema .  

 Registou-se algum atraso na disponibilização da informação solicitada, por parte 
de algumas USI, com fundamento em contingências associadas à pandemia de 
COVID-19 e à recolha de elementos em suporte papel. 

 Verificou-se a necessidade de efetuar diligências adicionais junto das entidades 
auditadas, em função da obtenção de respostas incompletas ou inconsistentes 
com os próprios dados ou com os elementos facultados pela DROAP. 

 A informação disponibilizada pelas USI apresentou diferentes estruturas e o seu 
conteúdo nem sempre correspondeu ao solicitado, o que dificultou a sua 
uniformização, para efeitos de tratamento.   

                                                      
 Cfr. § 15, supra. 

 As omissões foram detetadas através da confrontação destas informações com os dados constantes dos relatórios da 
IRAP e com os elementos disponibilizados pelas USI. 

 Inconsistências que poderiam ser ultrapassadas caso a inserção dos dados nominativos no sistema estivesse 
condicionada à validação do número de identificação fiscal.  

 Sobre o assunto, a Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel informou em contraditório que «Esta situação não se verifica 
atualmente uma vez que todas as componentes remuneratórias são geradas pela entidade gestora do SIGRHARA».      
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 O elevado número de itens objeto de análise, bem como o formato em que se 
encontravam disponíveis, determinou a realização de sucessivos procedimentos 
de validação da informação disponibilizada. 

4. Contraditório 

21 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi 
remetido às entidades auditadas, para efeito de contraditório.  

22 O relato foi também remetido à Secretaria Regional da Saúde e Desporto e à Direção 
Regional da Saúde para se pronunciarem, querendo, enquanto entidades interessadas 
não auditadas. 

23 À exceção das USI do Pico e das Flores, as restantes USI auditadas responderam. 

24 Já depois de terminado o prazo para o exercício do contraditório, a Secretaria Regional 
da Saúde e Desporto veio requerer a respetiva prorrogação, tendo-lhe sido concedido 
novo prazo para o efeito – até 15-06-2021 . Não obstante, o referido departamento 
governamental acabou por não se pronunciar, tal como a Direção Regional da Saúde, 
que também não respondeu.  

25 As respostas apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório, tendo sido 
efetuadas as alterações que se justificaram em função das observações suscitadas. 

26 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas 
obtidas , com exclusão dos documentos anexos, encontram-se transcritas nos Anexos 
I a VII ao presente relatório. 

  

                                                      
 Doc.os 07.03.01 e 07.03.02. 

 Doc.os  07.02.01 a 07.02.07 (que incluem os anexos). 
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5. Caracterização das unidades de saúde de ilha  

5.1. Natureza e atribuições 

27 O Estatuto do Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos Açores, aprovado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, prevê a existência de 
unidades de saúde de ilha, enquanto estruturas locais de prestação de cuidados 
integrados de saúde .  

28 As USI são pessoas coletivas de direito público constituídas por todas as entidades 
prestadoras de cuidados de saúde do sector público da respetiva ilha, podendo integrar 
centros de saúde, hospitais e serviços especializados . Encontram-se dotadas de 
autonomia administrativa e financeira e exercem a sua atividade sob a orientação da 
Direção Regional da Saúde e a tutela do membro do governo regional competente em 
matéria de saúde . Dispõem ainda de uma orgânica própria e têm como órgãos o 
conselho de administração, o conselho consultivo e o conselho técnico.   

29 Ao conselho de administração de cada unidade de saúde de ilha compete gerir os 
recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição e assegurar a 
prestação de cuidados de saúde à população da sua área de intervenção . 

30 Nas ilhas em que existe uma única entidade prestadora de cuidados de saúde, a unidade 
de saúde de ilha assume as funções de centro de saúde, estrutura essencialmente 
vocacionada para a prestação de cuidados de saúde primários, embora possa também 
prestar cuidados de saúde diferenciados, numa lógica que visa tendencialmente 
assegurar, sempre que possível, a autossuficiência de cada ilha a este nível.    

5.2. Âmbito de atuação 

31 As USI exercem as respetivas atribuições no âmbito geográfico de cada uma das nove 
ilhas dos Açores, sem prejuízo de promoverem a necessária complementaridade entre 
si e com as diversas entidades prestadoras de cuidados de saúde que as integram.  

32 No quadro seguinte, elencam-se as unidades prestadoras de cuidados de saúde que 
compõem as diversas USI .  

                                                      
 Cfr. artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, na redação dada pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 2/2007/A, de 24 de janeiro, que o republicou no anexo II. 

 Cfr. artigo 6.º, n.os 1 e 4, do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2010/A, de 4 de janeiro. 

Cfr. Decretos Regulamentares Regionais n.os 16/2003/A, de 1 de abril, 25/2006/A, de 2 de agosto, 19/2010/A, de 19 de 
novembro, 20/2010/A, de 19 de novembro, 2/2011/A, de 28 de janeiro, 3/2011/A, de 28 de janeiro, 5/2011/A, de 10 de 
fevereiro, 26/2011/A, de 9 de dezembro, e 27/2011/A, de 15 de dezembro, que aprovam a orgânica de cada unidade de 
saúde de ilha. 

Cfr. n.º 4 do artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28/99/A, de 31 de julho, na redação que lhe foi dada pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 1/2010/A, de 4 de janeiro. 

 A propósito desta matéria, a Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel informou em contraditório que «…não obstante a 
fonte citada [referente ao Quadro I, supra], tanto a identificação dos centros de saúde como o conceito de “extensões 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/128355826/view?q=decreto+legislativo+regional+n.%C2%BA%2028%2F99%2FA
https://dre.pt/application/file/a/522683
https://dre.pt/application/file/a/522683
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Quadro I – Unidades de saúde de ilha – Centros de saúde e extensões  

                                                      
associadas” não estão atualizados.», acrescentando ainda que, atualmente, «…não existe o Centro de Saúde (CS) da 
Lagoa uma vez que o CS de Ponta Delgada tem como área de abrangência os concelhos de Ponta Delgada e da Lagoa.», 
para além de serem «…referenciadas “extensões” que já não existem, como são as da “Matriz” e “São José”, uma vez que 
foram transferidas para o edifício sede da [Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel], passando a designar-se “Unidade de 
Saúde de Ponta Delgada”».  

 Com base nestas informações, procedeu-se à alteração do Quadro I, supra. 
 De assinalar, ainda, que as restantes entidades que se pronunciaram em sede de contraditório nada referiram sobre o 

assunto.  
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Programa Operacional Açores 2014-2020

http://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiMxsKSxKHwAhXUi1wKHe5JBkwQFjADegQIBhAD&url=http%3A%2F%2Fpoacores2020.azores.gov.pt%2Fwp-content%2Fuploads%2F2016%2F10%2FMapeamento-Infraestruturas-Sa--de-julho-PO-A--ORES-2020.pdf&usg=AOvVaw1xMW3kY2t9Er8ltVU6tvXR
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33 A Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel é a que naturalmente integra um maior 
número de entidades prestadoras de cuidados de saúde, em virtude de possuir um 
âmbito de atuação mais vasto, servindo uma população na ordem dos 138 mil 
habitantes, correspondente a cerca de 56% da população residente na Região Autónoma 
dos Açores .

5.3. Número de clínicos e população abrangida 

34 Em dezembro de 2019, encontravam-se ao serviço das nove USI da Região Autónoma 
dos Açores 203 médicos .  

35 Face ao mês homólogo de 2012, registou-se um acréscimo, em termos líquidos, de 
64 profissionais , resultante de 80 contratações e de 16 saídas ocorridas no período em 
análise.  

 Quadro II – Médicos por unidade de saúde de ilha e população abrangida – 2012 a 2019 

                                                      
 Cfr. SREA – Principais resultados definitivos dos Censos 2011 – Açores. 

 Em 2019, ascendia a 873 o número de médicos inscritos na Ordem dos Médicos, com residência declarada na Região 
Autónoma dos Açores – cfr. Instituto Nacional de Estatística – Estatísticas da Saúde: 2019. Lisboa: INE, 2021, Quadro 
4.1 a – Médicos inscritos na Ordem dos Médicos e médicos dentistas inscritos na Ordem dos Médicos Dentistas, por 
distribuição geográfica (NUTS I/II/II) e sexo. 

 Tendo por base o número de médicos que integram as listagens remetidas pela DROAP e pelas USI, referentes a 
dezembro de 2019 e ao mês homólogo de 2012. 

 Relativamente ao cálculo do indicador “População residente por médico”, as USI de São Miguel e de São Jorge vieram 
alertar, em contraditório, para o facto de os resultados apresentados se prestarem a conclusões distorcidas, em virtude 
de terem sido considerados para aquele efeito os médicos que se encontravam a frequentar o internato complementar da 
especialidade de Medicina Geral e Familiar, aos quais não é possível atribuir uma lista de utentes de médico de família. 
Por conseguinte, os elementos relativos às referidas entidades, constantes do Quadro II, supra, foram ajustados em 
conformidade, assinalando-se, ainda, o facto de as restantes entidades não se terem pronunciado sobre o assunto em 
contraditório.     

https://srea.azores.gov.pt/Conteudos/Media/file.aspx?ida=3165
https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=257483090&PUBLICACOESmodo=2
https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=492335443&att_display=n&att_download=y
https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=492335443&att_display=n&att_download=y
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36 Dos 64 clínicos contratados naquele período e que ainda permaneciam no ativo, 
61 encontravam-se a prestar serviço nas USI de São Miguel, Terceira e Faial, aspeto 
revelador das dificuldades sentidas pelas restantes USI para atrair e fixar médicos.  

6. Limites remuneratórios 

6.1. Enquadramento legal 

37 Em conformidade com o disposto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, «pelo 
exercício, ainda que em regime de acumulação, de quaisquer cargos e funções públicas, 
com exceção do Presidente da Assembleia da República, não podem, a qualquer título, 
ser percebidas remunerações ilíquidas superiores a 75% do montante equivalente ao 
somatório do vencimento e abono mensal para despesas de representação do 
Presidente da República» (n.º 1). 

38 O disposto no referido artigo «prevalece sobre todas as disposições gerais ou especiais 
em contrário, incluindo as aplicáveis à administração central, regional ou local e aos 
institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou fundos 
públicos» (n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 102/88). 

39 Para efeitos do limite estabelecido no n.º 1 do artigo 3.º da referida lei, «não são 
consideradas as diuturnidades do regime geral, o subsídio de refeição, o abono de 
família e prestações complementares, os abonos para falhas, as ajudas de custo, 
subsídios de viagem e de marcha e quaisquer outros que revistam a natureza de simples 
compensação ou reembolso de despesas realizadas por motivo de serviço» (n.º 2 do 
citado artigo).  

40 Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 2.º da Lei n.º 26/84, de 31 de julho, na redação 
dada pela Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, o vencimento e despesas de representação 
do Presidente da República são automaticamente atualizados, sem dependência de 
qualquer formalidade, em função e na proporção das alterações à remuneração mensal 
ilíquida fixada para o cargo de diretor-geral na Administração Pública.  

41 A partir de janeiro de 2008, o vencimento e as despesas de representação do Presidente 
da República passaram a cifrar-se em, respetivamente, 7 415,29 euros e 2 879,10 euros, 

                                                      
 Idem, com referência a dezembro de cada ano. 

https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/file/a/381812
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de acordo com a Circular, Série B, n.º 983, de 8 de janeiro de 2008, emitida pela 
Direção-Geral do Orçamento. 

42 Em 2009, por força do disposto no n.º 2 da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, 
o vencimento e as despesas de representação foram atualizados em 2,9%, passando a 
ser de 7 630,33 euros e de 2 962,59 euros, respetivamente. 

43 Nos termos do artigo 11.º, n.os 1 e 2, alínea a), da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de junho, o 
vencimento mensal ilíquido do Presidente da República foi reduzido em 5%. 

44 A partir de 1 de janeiro de 2011, a remuneração total ilíquida mensal do Presidente da 
República foi reduzida em 10%, ao abrigo do artigo 19.º, n.os 1, alínea c) e 9, alínea a), 
da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro. O corte manteve-se em 2012 e 2013, por força 
do artigo 20.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e do artigo 27.º da Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, respetivamente.  

45 Em 2014, a redução remuneratória passou a ser de 12%, em cumprimento do estatuído 
no artigo 33.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro. No entanto, pelo Acórdão do 
Tribunal Constitucional n.º 413/2014, de 30 de maio, o artigo 33.º da Lei n.º 83-C/2013, 
foi declarado inconstitucional, com força obrigatória geral. 

46 A partir de 13 de setembro de 2014, a remuneração total ilíquida mensal do Presidente 
da República foi reduzida em 10%, nos termos do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de 
setembro. 

47 Em 2015, a redução prevista no artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, foi 
revertida em 20%, nos termos do artigo 4.º da mesma lei. 

48 Por força do disposto no artigo 2.º da Lei n.º 159-A/2015, de 30 de dezembro, a redução 
remuneratória prevista na Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, foi progressivamente 
revertida em 40%, 60% e 80%, tendo sido eliminada a partir de 1 de outubro de 2016. 

49 O quadro seguinte evidencia a remuneração ilíquida mensal do Presidente da República 
no período abrangido pela auditoria, bem como o respetivo limite remuneratório . 

                                                      
 O cálculo do vencimento e das despesas de representação encontra-se explicitado no Apêndice I. 

https://dre.pt/application/file/a/243656
https://dre.pt/application/file/a/292210
https://dre.pt/application/file/a/345017
https://dre.pt/application/file/a/243793
https://dre.pt/application/file/a/632356
https://dre.pt/application/file/a/632356
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/25345783
https://dre.pt/application/file/a/25345783
https://dre.pt/application/file/a/56747577
https://dre.pt/application/file/a/72999961
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Quadro III – Limite remuneratório – 2012 a 2019 
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6.2. Pressupostos da análise 

50 Na aferição do cumprimento do limite remuneratório previsto no n.º 1 do artigo 3.º da 
Lei n.º 102/88, de 25 de agosto, as remunerações auferidas pelos clínicos foram 
reconhecidas nos meses em que o serviço foi efetivamente prestado, 
independentemente do momento em que foram pagas. Neste contexto, foram 
consideradas as remunerações ilíquidas percebidas pelo pessoal médico das USI, pelo 
exercício de funções públicas, ainda que em regime de acumulação.  

51 Não relevaram para o cálculo do referido limite as seguintes prestações pecuniárias: 

 importâncias auferidas a título de subsídio de refeição, abono de família e 
prestações complementares, abonos para falhas, ajudas de custo, subsídios de 
viagem e de marcha e quaisquer outros que revistam a natureza de simples 
compensação ou reembolso de despesas realizadas por motivo de serviço, em 
cumprimento do previsto no artigo 3.º, n.º 2, da Lei n.º 102/88; 

 importâncias percebidas a título de «indemnização por cessação de funções»  e 
de «pensão provisória de aposentação» , na medida em que as mesmas não 
revestem a natureza de remuneração pelo exercício de funções públicas, na 
aceção que lhe é conferida pelo artigo 145.º do anexo I à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; 

 as prestações relacionadas com os subsídios de férias e de Natal.  

                                                      
A indemnização não configura uma contrapartida pelo trabalho prestado, mas sim uma compensação de uma perda ou 
reparação de um dano. 

 A pensão provisória de aposentação é atribuída aquando do desligamento do trabalhador do serviço para efeitos de 
aposentação, nos termos do artigo 99.º do Estatuto de Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
dezembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 309/2007, de 7 de setembro. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/143851985/202102171749/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117652678/202102171753/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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PARTE II 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

7. No período de 2012 a 2019, as remunerações pagas a médicos podem ter atingido 
desconformidades na ordem dos 6,5 milhões de euros 

52 A análise dos elementos documentais recolhidos no âmbito da auditoria permitiu 
constatar que, entre 01-01-2012 e 31-12-2019, a generalidade das USI, com exceção da 
Unidade de Saúde da Ilha do Faial , efetuou  pagamentos a médicos de remunerações 
mensais ilíquidas em violação do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de 
agosto, totalizando cerca de 6,5 milhões de euros / .  

Quadro IV – Pagamentos efetuados que excederam o limite legal – 2012 a 2019 

 

      

  

   

          

53 Tais pagamentos dizem essencialmente respeito a suplementos remuneratórios 
devidos pela realização de trabalho extraordinário e em regime de prevenção, bem como 
a situações de acumulação de vários cargos e funções pelos médicos, conforme se 
encontra evidenciado nos Apêndices II a IX. 

54 Neste contexto, destacam-se as importâncias pagas em excesso pela Unidade de Saúde 
da Ilha de São Miguel e pela Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge, nos montantes 
globais de, respetivamente, 2,1 milhões de euros e 1,5 milhões de euros, entidades que, 
conjuntamente, foram responsáveis por mais de metade das verbas pagas com 
inobservância do referido limite legal no período em apreciação. 

                                                      
Docs. 01.02.01 a 01.02.45.  

 Para além dos pagamentos em excesso evidenciados no Quadro IV, supra, totalizando 6 472 580,10 euros, acresce a 
importância de 41 152,68 euros, igualmente relativa a remunerações pagas em excesso a médicos que em determinados 
meses as auferiram ao serviço de mais do que uma inidade de saúde de ilha (cfr. Apêndice X e respetiva nota de rodapé), 
não sendo possível apurar no âmbito da presente ação qual das entidades realizou o pagamento que determinou a 
ultrapassagem do limite remuneratório (individualmente consideradas por USI, tais remunerações continham-se no limite 
legalmente admissível). Tal facto sugere a necessidade de as USI, em articulação com a tutela e entre si, adotarem 
medidas e procedimentos de controlo destinados a prevenir a ocorrência de tais situações. 
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55 Numa perspetiva evolutiva, e à exceção do exercício de 2018, observa-se em termos 
globais uma redução consistente dos montantes anualmente envolvidos nos 
pagamentos efetuados em violação da citada disposição legal – de 1,3 milhões de euros 
em 2012 para cerca de 570 mil euros em 2019.   

Gráfico1– Incumprimento do limite remuneratório, por unidade de saúde de ilha 
– Perspetiva evolutiva 

56 Por outro lado, desde 2016 que a Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge apresenta 
sistematicamente os montantes anuais mais elevados de remunerações pagas em 
excesso a profissionais médicos, oscilando entre 179,6 e 218,6 mil euros.    

57 Em 2019, para além da Unidade de Saúde da Ilha do Faial, a Unidade de Saúde da Ilha 
Terceira também cumpriu o limite remuneratório legalmente definido.    

8. O recurso sistemático à prestação de serviço extraordinário poderá afetar a qualidade 
dos cuidados de saúde prestados 

58 Como assinalado, no período em análise, os pagamentos relativos à realização de 
trabalho extraordinário foram determinantes para que se verificasse, por parte da 
maioria das USI, a recorrente ultrapassagem do limite remuneratório legalmente fixado. 

59 Tal facto poderá ser indiciador da carência de médicos no Serviço Regional de Saúde, 
suscitando a necessidade de as USI recorrerem à prestação de trabalho extraordinário, 
de modo a assegurar a continuidade da prestação de cuidados de saúde aos seus 
utentes.   

60 Para além da violação de normas de natureza financeira, a situação descrita é suscetível 
de expor os clínicos a horários de trabalho excessivos, circunstância que poderá afetar 
a qualidade dos serviços prestados e potenciar a ocorrência de erros médicos.  
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61 A contratação de um maior número de clínicos permitiria atenuar tais riscos, fomentar 
uma maior equidade no acesso das populações das diversas ilhas aos cuidados 
primários de saúde e conter os níveis da despesa associada às remunerações do pessoal 
médico dentro do limite legal.   

62 Neste contexto, a revisão do regime de incentivos e apoios à fixação de pessoal médico 
na Região  pode ser um factor de melhoria, se passar a contemplar uma diferenciação 
positiva em relação às ilhas que manifestam maiores carências a este nível.  

63 Refira-se, a este propósito, que, no decurso dos trabalhos da auditoria, foi publicado o 
diploma que aprova o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2021, 
o qual prevê a atribuição de novos incentivos à fixação de trabalhadores médicos .  

64 De acordo com o estabelecido no referido diploma, aos profissionais médicos a 
contratar no âmbito das especialidades que sejam consideradas prioritárias será 
atribuído um incentivo financeiro pelo período de três anos, cujo valor varia em função 
da ilha em que venham a prestar serviço e é determinado pela aplicação de uma 
percentagem  sobre a remuneração base correspondente à primeira posição 
remuneratória da categoria de assistente da carreira médica .    

65 Em síntese, comparativamente ao regime previsto no artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 5/2014/A, de 27 de fevereiro, a norma em causa intensifica e 
diferencia por ilhas os incentivos a atribuir ao pessoal médico a contratar, 
desconhecendo-se, contudo, se a respetiva vigência se prolongará para além do atual 
exercício orçamental.           

Quadro V – Regimes de incentivos à fixação de pessoal médico  

 

                                                      
 Cfr. Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2014/A, de 27 de fevereiro. 

 Cfr. artigo 71.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 9/2021/A, de 28 de junho. 

 Nos termos do artigo 71.º, n.º 3, alíneas a) a c), do Decreto Legislativo Regional n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio, a 
percentagem em referência será de: i) 35% no caso das ilhas de São Miguel e da Terceira; ii) 40% nas ilhas do Faial e do 
Pico; iii) 45% nas restantes ilhas da Região.  

 A que corresponde, atualmente, o montante de 2 754,48 euros (cfr. Direção-Geral da Administração e do Emprego Público,  
Sistema Remuneratório da Administração Pública – 2021, p. 9).  

https://dre.pt/application/file/a/572475
https://dre.pt/application/file/a/164235735
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/165865622/details/maximized?serie=I&day=2021-06-28&date=2021-07-01
https://dre.pt/web/guest/home/-/dre/165865622/details/maximized?serie=I&day=2021-06-28&date=2021-07-01
https://www.dgaep.gov.pt/upload/catalogo/SRAP_2021.pdf
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9. Os montantes pagos em excesso permitiam equacionar a melhoria da qualidade 
do serviço prestado mediante a contratação de maior número de médicos, 
sem acréscimo da despesa 

66 Pelos motivos anteriormente explicitados, é expectável que a contratação de mais 
pessoal médico no âmbito do Serviço Regional de Saúde contribua para promover a 
melhoria da qualidade dos cuidados de saúde prestados, quer por via da fixação de 
clínicos nas ilhas mais carenciadas, melhorando a acessibilidade ao sistema por parte 
das respetivas populações, quer por permitir aliviar a carga horária excessiva de muitos 
profissionais que atualmente asseguram a prestação desses serviços.  

67 Num exercício meramente teórico, mas que permite evidenciar a relevância dos meios 
financeiros envolvidos no pagamento de remunerações em excesso a pessoal médico, 
simulou-se um cenário alternativo em que tais recursos seriam aplicados pelas USI na 
contratação de clínicos , sem acréscimo de despesa, de modo a assegurar a este nível 
a neutralidade da medida em termos orçamentais. 

68 De acordo com os resultados obtidos, concluiu-se que os pagamentos efetuados em 
excesso entre 2012 e 2019, totalizando cerca de 6,5 milhões de euros, teriam permitido 
acomodar, por idêntico período, os encargos emergentes da contratação de 11 médicos 
pelas referidas entidades do Serviço Regional de Saúde e, ainda assim, proporcionar 
uma poupança acumulada na ordem de 1 milhão de euros . 

                                                      
 Com base nos seguintes pressupostos: i) os clínicos contratados deteriam a categoria de assistente de carreira médica, 
colocados na primeira posição remuneratória, nível 45, a que corresponde uma remuneração base mensal ilíquida de 
2 754,48 euros, em regime de 40 horas semanais; ii) iniciariam funções em 2012; iii) durante cinco anos todos os 
profissionais beneficiariam dos incentivos previstos no artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2007/A, de 
19 de novembro, em vigor à data da sua hipotética contratação, e, posteriormente, do regime de incentivos que lhe 
sucedeu (nomeadamente dos previstos no artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2014/A, de 17 de fevereiro); 
iv) encargos suportados pela entidade patronal relativos à Taxa Social Única (taxas de 20%, entre janeiro de 2012 e 
dezembro de 2013, e de 23,75% no restante período considerado) e à ADSE (taxa de 1,5%, entre janeiro de 2012 e julho de 
2013, e de 1,25% entre agosto de 2013 e dezembro de 2014, contribuição que cessou a partir de então).  

 Em resultado da adoção destas premissas, apurou-se um custo anual médio por médico contratado na ordem dos 62,8 mil 
euros.  

   Relativamente à expressão pecuniária da remuneração base mensal ilíquida, cfr. artigos 8.º alínea a), 11.º, 17.º e 18.º do 
Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 51-A/2012, de 31 de dezembro, e Anexo 
à Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

 A obtenção desta poupança resulta do facto de se considerar que no cenário alternativo cada unidade de saúde de ilha 
procederia, de per si, à contratação do número máximo de médicos que a verba em causa (equivalente à despendida nos 
pagamentos em excesso) lhe permitisse acomodar, de modo a assegurar a comportabilidade orçamental da medida no 
período considerado – 2012-2019. Nestas circunstâncias, as poupanças geradas correspondem ao montante dos recursos 
ainda disponíveis após a concretização das hipotéticas contratações, mas insuficiente para fazer face ao custo induzido 
por uma contratação adicional. Por conseguinte, a verba de 1 milhão de euros resulta do somatório destas importâncias 
apuradas ao nível de cada USI. 

https://dre.pt/application/file/a/628386
https://dre.pt/application/file/a/572475
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Quadro VI – Número de médicos passível de contratar com os valores pagos em excesso  

Δ  

69 A concretização deste cenário teria certamente um impacto relevante nas ilhas menos 
populosas que, pelo facto de não disporem de hospital, são as que tradicionalmente 
revelam maiores carências a nível de pessoal médico, com as consequências daí 
decorrentes para o acesso aos cuidados de saúde por parte das respetivas populações. 

70 Neste contexto, destacam-se as USI de São Jorge, de Santa Maria, das Flores e do Corvo, 
que registariam um reforço significativo do pessoal médico ao seu serviço, tendo por 
referência o número médio destes profissionais que exerceram funções nas referidade 
entidades no período em causa .  

10. Foram implementadas medidas para prevenir o incumprimento do limite remuneratório 
legalmente fixado 

10.1. A tutela emitiu orientações destinadas a esclarecer o âmbito de incidência 
objetiva e subjetiva da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto 

71 Através da Circular Normativa n.º 24, de 10-11-2005 , remetida a todas as unidades de 
saúde na sua dependência, a Direção Regional da Saúde clarificou quais as 
componentes remuneratórias relevantes para efeitos do cálculo do limite fixado pelo 
n.º 3 da Lei n.º 102/88, dando ainda exemplos de suplementos remuneratórios que não 
se enquadram no âmbito da incidência objetiva da referida norma. 

72 Ainda a coberto da mencionada Circular, e com base no despacho proferido em 
10-10-2005 pelo membro do Governo Regional responsável pela área da saúde, foram 
abordados aspetos relacionados com a incidência subjetiva da citada lei, 
esclarecendo-se que a mesma se aplica «… às remunerações mensalmente percebidas 
por funcionários, agentes e contratados a termo resolutivo ou mediante contrato de 
prestação de serviço, pelo exercício de quaisquer cargos e funções públicas, mesmo que 
em regime de acumulação …». 

10.2. A tutela definiu igualmente algumas medidas e procedimentos de controlo 
destinados a prevenir a ultrapassagem do limite remuneratório  

73 A coberto da Circular Normativa n.º 9, de 29-10-2013, remetida a todas as USI e também 
ao Centro de Oncologia dos Açores, a Direção Regional da Saúde definiu os 

                                                      
 Sete médicos na Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge, quatro na Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria, dois na 
Unidade de Saúde da Ilha das Flores e um na Unidade de Saúde da Ilha do Corvo. 

Doc. 04.01. 
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procedimentos a adotar pelas referidas entidades na instrução dos pedidos de 
autorização para a prestação de trabalho extraordinário ou suplementar, 
nomeadamente para que fossem quantificadas as expetativas de ultrapassagem do 
referido limite remuneratório resultantes da sua realização. 

74 Porém, com base nos elementos recolhidos no âmbito da presente ação, verificou-se 
que o procedimento descrito nem sempre foi adotado . 

75 Por outro lado, também se apurou que o membro do Governo Regional responsável 
pela área da saúde, quando autorizava a realização de trabalho extraordinário do qual 
resultasse a ultrapassagem do limite remuneratório legalmente fixado, solicitava, 
reiteradamente, aos órgãos de gestão das USI a adoção de medidas tendentes a evitar 
a repetição desta prática .  

76 Outra das medidas adotadas pela tutela com o referido propósito e que se encontra em 
vigor desde julho de 2014, foi a de proceder à redução do horário de funcionamento das 
Unidades Básicas de Urgência, nomeadamente dos centros de saúde de Vila Franca do 
Campo, do Nordeste e da Ribeira Grande .  

77 Todavia, salvaguardando as exceções a seguir assinaladas, as recorrentes situações de 
inobservância do limite remuneratório legal por parte da generalidade das USI 
evidenciam que as medidas e procedimentos de controlo instituídos pela tutela para 
evitar tal situação se revelaram quase sempre ineficazes. 

10.3. A maioria das USI implementou medidas com o propósito de evitar                    
a violação do limite remuneratório, mas com reduzido sucesso 

78 Com efeito, a Unidade de Saúde da Ilha do Faial  foi a única a alcançar tal desiderato de 
forma consistente no período em apreciação .  

79 Para além desta entidade, apenas a Unidade de Saúde da Ilha Terceira observou o 
cumprimento daquele limite legal, mas unicamente no que diz respeito aos 
vencimentos processados ao pessoal médico no ano de 2019.  

80 Relativamente às medidas e procedimentos adotados pela maioria das USI  com a 
finalidade descrita , destaca-se a abertura de procedimentos concursais com vista ao 
recrutamento de clínicos, que em muitos casos ficaram desertos, dando-se ainda a 

                                                      
 A título de exemplo, cfr. docs. 01.02.31 (Doc 55 – maio de 2015, p. 25) e 01.02.32 [Doc.10 (Autorizações 2015), p.2]. 

 A título de exemplo, cfr. doc. 01.02.37 (Pedido autorização – abril de 2015, pp. 3 e 4). 

 De acordo com informação prestada pela Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel (cfr. doc. 01.02.39, p. 6). 

 Apesar disso, a entidade remeteu ao Tribunal um “Normativo interno”, aprovado pelo respetivo conselho de 
administração em 28-04-2021, do qual constam orientações a adotar no processamento de remunerações e que inclui o 
controlo do limite remuneratório legalmente fixado.  

 Assinala-se que as USI do Pico e do Corvo não reportaram ao Tribunal a adoção de quaisquer medidas ou procedimentos 
de controlo destinados a prevenir a ocorrência de situações de pagamentos de remunerações em excesso ao respetivo 
pessoal médico. 

 Cfr. Apêndice XI. 
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circunstância de alguns dos contratos que vieram a ser celebrados acabarem por ter um 
prazo de execução muito curto, em virtude de terem sido denunciados por iniciativa dos 
próprios profissionais de saúde. 

81 Deste modo, constata-se que a contratação de clínicos no período em análise, enquanto 
medida perspetivada pelas USI para tentar solucionar as recorrentes situações de 
inobservância do limite remuneratório legal, não logrou alcançar os resultados 
pretendidos, facto que sugere a ineficácia do regime de atribuição de incentivos e apoios 
à fixação de pessoal médico na Região Autónoma dos Açores, estabelecido pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 5/2014/A, de 27 de fevereiro.    

82 As USI que se pronunciaram em sede de contraditório, reconheceram, na generalidade, 
a ultrapassagem do limite remuneratório, corroboraram a ideia de que as medidas 
implementadas se revelaram insuficientes para evitar o seu incumprimento e 
concluíram pela necessidade da revisão do regime de incentivos à fixação de pessoal 
médico. Apenas a Unidade de Saúde Ilha do Corvo se pronunciou em sentido 
divergente, tendo mesmo sustentado que «a exígua população da [i]lha (…) é 
plenamente servida com a presença de um médico, atendendo ao rácio  existente de 
um médico para cerca de 430 habitantes.». 

83 Destacam-se, ainda, as seguintes considerações tecidas pelas entidades auditadas: 

 As ilhas sem hospital não têm margem para a redução de horário de 
funcionamento dos seus serviços de urgência e de internamento, sob pena de se 
colocar em causa a prestação continuada de cuidados de saúde às respetivas 
populações; 

 As ilhas menos populosas têm dificuldades em atrair e fixar profissionais clínicos; 

 A revisão da legislação em vigor não deve cingir-se ao sistema de incentivos à 
fixação, devendo ser igualmente revisto o número de médicos previsto nos 
quadros regionais de iha;   

 A remuneração horária do trabalho prestado nos serviços de atendimento 
permanente da Região é inferior à auferida pelos médicos do Serviço Nacional de 
Saúde, o que constitui mais um desincentivo para os médicos que pretendam 
exercer funções nas USI ; 

 O incumprimento do limite legal foi necessário para assegurar, em permanência, 
o direito dos cidadãos à proteção da saúde.  

                                                      
 Está em causa o trabalho prestado aos sábados depois das 13 horas, dias de descanso semanal, trabalho noturno e 
trabalho extraordinário. 
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11. Denúncia apresentada ao Tribunal de Contas 

84 Em 30-08-2019, foi apresentada junto do Tribunal de Contas uma denúncia relacionada 
com as remunerações auferidas pelo médico Jorge Morgado, que exercia, à data e desde 
2017, as funções de vogal executivo na Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel . 

85 Em síntese, o denunciante alega que o visado, enquanto médico e Delegado de Saúde 
do Nordeste, teria implementado «… um esquema tipo cartel …» que permitia apenas 
a um número restrito de clínicos fazer urgências médicas no Centro de Saúde do 
Nordeste e em resultado do qual auferiu remunerações mensais «… 2, 3 ou 4 vezes 
superior ao do Presidente da República».  

86 Ainda de acordo com o denunciante, o clínico em causa manteve tal prática apesar de 
ter sido nomeado vogal executivo do conselho de administração da Unidade de Saúde 
da Ilha de São Miguel, o que em seu entender deveria ter levado o visado a cessar o 
exercício de «… qualquer função paralela, por ter regime de exclusividade como 
dirigente …».  

87 No contexto da presente ação, procedeu-se à análise da matéria estritamente 
relacionada com as questões de natureza remuneratória abordadas na denúncia, tendo-
se apurado que, entre 2012 e 2019, a Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel pagou ao 
visado remunerações que excederam o limite legalmente previsto em cerca de 289,6 mil 
euros . 

12. Eventuais infrações financeiras 

88 Face ao exposto anteriormente, e com exceção da Unidade de Saúde da Ilha do Faial, 
verificou-se que, durante o período em análise (2012 a 2019), a generalidade das USI 
efetuaram pagamentos de remunerações ilíquidas mensais que, em termos globais, 
excederam em cerca de 6,5 milhões de euros  o limite remuneratório fixado no n.º 1 do 
artigo 3.º da Lei n.º 102/88, de 25 de agosto. 

89 Como assinalado , o pagamento de remunerações com inobservância dos limites 
legalmente fixados é  susceptível de gerar responsabilidade financeira. 

90 O apuramento das eventuais responsabilidades financeiras será efetuado no âmbito de 
ações específicas, a realizar nos termos previstos no n.º 3 do artigo 129.º do 
Regulamento do Tribunal de Contas.  

  

                                                      
 Doc. 02.01. 

 Cfr. Apêndice III.17. 

 As remunerações pagas em excesso pelas diversas USI encontram-se discriminadas nos Apêndices II a IX. 

 Cfr. § 3, supra. 

https://dre.pt/application/file/a/114696547
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PARTE III 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

13. Principais conclusões 

91 A ação incidiu sobre as remunerações pagas ao pessoal médico das nove unidades de 
saúde de ilha que integram o Serviço Regional de Saúde da Região Autónoma dos 
Açores e teve por objetivo verificar se, no período compreendido entre 01-01-2012 e 
31-12-2019, foi cumprido o limite remuneratório estabelecido no n.º 1 do artigo 3.º da Lei 
n.º 102/88, de 25 de agosto. 

92 Em função da análise efetuada, destacam-se as principais conclusões: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

7. 
9. 
 

Entre 2012 e 2019, oito das USI que integram o Serviço Regional de Saúde 
pagaram a médicos remunerações mensais ilíquidas que excederam, em cerca 
de 6,5 milhões de euros, o limite legalmente fixado. 

Do montante pago em excesso, cerca de 3,6 milhões de euros (55% do total) 
foram despendidos pela Unidade de Saúde da Ilha São Miguel (2,1 milhões de 
euros) e pela Unidade de Saúde da Ilha São Jorge (1,5 milhões de euros). 

Os suplementos remuneratórios determinantes para o desvio apurado dizem 
respeito à realização de trabalho extraordinário e em regime de prevenção, bem 
como a situações de acumulação de cargos e funções. 

Observados determinados pressupostos, o desvio apurado pode ter o efeito 
equivalente ao que resultaria da contratação de mais 11 médicos pelas USI, uma 
vez que as verbas pagas em excesso permitiriam acomodar, em idêntico 
horizonte temporal, os encargos emergentes destas contratações e, ainda assim, 
proporcionar uma poupança na ordem de 1 milhão de euros, por comparação 
com o montante global dos pagamentos efetuados em excesso.  

A concretização deste cenário teria um impacto relevante nas ilhas que revelam 
maior carência de pessoal médico. Atente-se no exemplo da Unidade de Saúde 
da Ilha de São Jorge, em que os montantes despendidos em excesso permitiam, 
em alternativa, promover a contratação de mais três médicos, ou nos casos das 
unidades de saúde das ilhas do Corvo, Flores e Santa Maria, que, nas 
circunstâncias descritas, poderiam, cada qual, ter contratado mais um clínico.  

Numa perspetiva evolutiva, observa-se uma redução consistente dos 
pagamentos anualmente efetuados em violação do referido limite legal, apenas 
interrompida em 2018 – de 1,3 milhões de euros, em 2012, para cerca de 570 mil 
euros, em 2019.  

https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/file/a/379792
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Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

8. 

9.  
 

A recorrente necessidade da prestação de trabalho extraordinário poderá ser 
indiciadora da carência de médicos no Serviço Regional de Saúde, circunstância 
que é suscetível de expor os clínicos a uma carga de horário excessiva, afetar a 
qualidade dos serviços prestados e potenciar a ocorrência de erros médicos. 

A contratação de um maior número de médicos permitiria atenuar tais riscos, 
fomentar uma maior equidade no acesso das populações a cuidados de saúde 
de melhor qualidade e conter a despesa dentro do limite legal.  

Neste contexto, a revisão do regime de incentivos e apoios à fixação de pessoal 
médico na Região pode ser um factor de melhoria, se passar a contemplar uma 
diferenciação positiva em relação às ilhas que manifestam maiores carências a 
este nível. 

10.  
 
 

As orientações emitidas pela tutela, bem como as medidas e procedimentos de 
controlo instituídos por algumas USI, com o propósito de prevenir situações de 
violação do limite remuneratório legalmente previsto, revelaram-se pouco 
eficazes.  

Com efeito, apenas a Unidade de Saúde da Ilha do Faial  logrou alcançar tal 
desiderato de forma consistente no período em apreciação, embora em 2019 a 
Unidade de Saúde da Ilha Terceira também tenha respeitado o referido limite 
legal.  

11. 

Na sequência da análise de denúncia formalizada junto do Tribunal, relacionada 
com a inobservância do limite remuneratório fixado no n.º 1 do artigo 3.º da Lei 
n.º 102/88, pela Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, apurou-se que, entre 
2012 e 2019, foram pagos em excesso ao clínico visado cerca de 289,6 mil euros. 

12. 

O pagamento de remunerações com inobservância dos limites legalmente 
fixados é  susceptível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível 
com multa, bem como responsabilidade financeira reintegratória, por falta de 
contraprestação legalmente adequada, nos termos do disposto nos artigos 65.º, 
n.os 1, alínea b), segunda parte, e 2, e 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

  

https://dre.pt/application/file/a/379792
https://dre.pt/application/file/a/379792
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14. Recomendações  

93 Na sequência das observações constantes do presente relatório, considera-se pertinente 
formular a seguinte recomendação:  

Recomendação Base legal 

À Direção Regional da Saúde e aos conselhos de administração 
das USI: 

 

Implementar medidas e procedimentos de controlo de modo a 
salvaguardar a observância do limite remuneratório legalmente 
fixado, incluindo a adoção de mecanismos de coordenação e 
partilha de informação entre as diversas USI. 

Artigo 3.º da Lei n.º 102/88, 
de 25 de agosto 

Impactos esperados: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão 
financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 

 

  

https://dre.pt/application/file/a/379792
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15. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos 
termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos 
da LOPTC. 

Para efeito de acompanhamento da recomendação formulada, o Diretor Regional da 
Saúde e os presidentes dos conselhos de administração das unidades de saúde de ilha 
deverão, até 31-12-2021, informar o Tribunal sobre as medidas tomadas no sentido do 
seu acolhimento. 

Expressa-se às entidades auditadas o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.os 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, 
de 31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente Relatório às entidades auditadas, bem como à Secretaria 
Regional da Saúde e Desporto e à Direção Regional da Saúde. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos 
termos do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 8 de julho de 2021. 

 
 
 

O Juiz Conselheiro, 
 
 
 
 
 

 

Os Assessores, 

 

 

 

  



 
 

31 

Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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I – Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria 
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II – Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel 
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III – Unidade de Saúde da Ilha Terceira 
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IV – Unidade de Saúde da Ilha Graciosa 
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V – Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge 
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VI – Unidade de Saúde da Ilha do Faial 
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VII – Unidade de Saúde da Ilha do Corvo 
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I – Remuneração ilíquida mensal do Presidente da República – 2012 a 2019 
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II – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha de Santa Maria 

II.1 - Carlos Alberto Fernandes dos Santos Pinto  
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II.2 - Isabel Maria Magalhães Santos Silva 

 

 

II.3 - Madalena dos Reis Corbafo de Araújo 
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II.4 - Maria do Rosário Martins Palma  
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II.5 - Paulo Rodrigues de Sousa  
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III – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel 

III.1 - Adelino Dinis Costa Dias  
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III.2 - Alberto dos Santos Neves 

     

      

      

      

      

      

      

       

      

      

      

      

      

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        



 
 

80 

         

        

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

      

 

        

        

        

        

        

        

        

        

        

       

       

       



 
 

81 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

        

        

        

        

       

        

        

        

        

        

        

        

       



 
 

82 

        

        

        

        

         

          

        

          

          

          

          

           

      

           

           

           

           

         

           

           

        

           

          

          

       



 
 

83 

III.3 - Ana Paula Saraiva Galante 
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III.5 - António Manuel Dias Simas  
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III.6 - Bernardete Maria Pires Pereira da Silva Espinha  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

   

   

   

   

    

   

   

      

 

  



 
 

85 

III.7 - Eduardo Duarte Alves Amorim 

  

  

 

 

 

 

   

   

 

 

III.8 - Felipe Gradíssimo Ventura 

     

     

     

     

     

     

     

    



 
 

86 

     

     

    

    

     

   

     

     

     

     

     

     

   

   

 

  



 
 

87 

III.9 - Gabriela Maria Borges Amaral 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    



 
 

88 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

 

    

    

    

    

     

    

    

    

    

    

    



 
 

89 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

90 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

     

    

     

     

     

     

     

     

     

    

     

    

    

    



 
 

91 

III.10 - Gil Alberto Medeiros Borges 

   

   

   

   

  

   

  

   

   

   

   

   

  

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

92 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

93 

      

      

      

      

     

      

      

      

     

     

      

     

      

      

      

      

     

      

      

     

    



 
 

94 

       

       

       

       

       

       

       

       

 

III.11 - Helena Artur Ferreira Coutinho de Gouveia 

    

    

    

    

    

       

       

       

       

       

       

    



 
 

95 

         

         

         

         

         

         

         

         

        

         

         

         

        

         

       

       

        

        

        

        

       

        

        

       

      



 
 

96 

         

        

         

         

        

        

       

       

        

        

        

        

         

         

         

       

         

         

      

         

         

         

       

        



 
 

97 

       

        

        

       

       

       

      

        

       

       

       

       

        

       

       

        

         

        

         

         

        

  



 
 

98 

III.12 - Isabel Cristina Vaz Hintze D' Almeida Fernandes Gil  

        

       

       

        

        

       

        

        

        

     

          

          

         

         

         

         

         

       

         

        

         

         

         

       

      



 
 

99 

        

        

        

        

         

        

         

        

         

         

         

         

        

         

         

        

         

         

        

         

        

         

       

         

         

         



 
 

100 

III.13 - Isabel Maria Magalhães Santos Silva 

   

  

  

  

  

  

  

  

   

   

   

  

   

   

   

   

   

   

  

  

  

  

  

  

  

  

   

   

   

   

  

   

   

   

 

   

   

 
III.14 - João Carlos Martins de Fontes e Sousa 

 

 

   

   

   

   



 
 

101 

III.15 - João Manuel Martins de Sousa 

    

    

    

    

    

   

    

    

   

      

      

      

       

     

       

       

     

       

      

       

       

       

      



 
 

102 

      

      

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

103 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

      

       

     



 
 

104 

       

       

       

       

       

       

       

      

       

       

       

      

III.16 - John Freddy Arroyave 



 
 

105 

III.17 - Jorge Manuel Oliveira Morgado 

       

      

      

      

      

      

      

      

      

     

     

     

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       



 
 

106 

       

       

       

       

       

       

      

       

        

       

       

       

     

 

       

       

      

       

        

       

       

       

       

      

      

      

     



 
 

107 

      

      

      

      

      

      

      

       

       

       

       

       

      

       

        

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       



 
 

108 

       

        

        

        

        

        

         

         

         

         

      

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

 



 
 

109 

III.18 - Jorge Melo Leite Oliveira  

 

 

III.19 - José Alberto Lima Sampaio Duarte 

 

 

  

       



 
 

110 

III.20 - José António Gomes Borges  

   

  

  

  

  

 

 

  

  

 

  

   

  

   

 

 

III.21 - Maria Cristina Matos Senra  

      

 

III.22 - Maria Genoveva Estrela Rego Miranda 

     

 



 
 

111 

III.23 - Maria Helena Rocha Pena Madeira Gouveia Campos 

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

  

   

   

    

   

    

    

    

   

  



 
 

112 

III.24 - Maria João Rego Costa Carreiro 

          

          

          

           

          

           

          

           

          

           

          

          

             

             

             

            

             

            

           

            

            

           

             

             

          



 
 

113 

             

             

             

            

             

             

            

            

            

            

            

            

           

            

            

            

            

            

            

              

              

              

              

            



 
 

114 

              

              

              

            

              

              

              

            

            

           

           

            

           

              

              

              

              

              

             

             

             

              

            



 
 

115 

 

III.25 - Maria Manuela de Andrade Matos  

   

   

   

   

   

   

   

   

  

   

   

  

     

     

    

     

     

      

     

   

      

      

      

 



 
 

116 

 
III.26 - Maria Otília Cardoso Colleo 

 

 

III.27 - Maria Suzete dos Santos Duarte 

   

   

   

  

  

     

     

     

     

     

     

    

    

    

   



 
 

117 

III.28 - Paulo Jorge de Azevedo Paim Margato 

 

 

III.29 - Pedro Filipe Azevedo Silveira 

     

    

    

   

    

     

     

     

     

    



 
 

118 

    

    

    

    

    

    

  

    

    

    

  

 

III.30 - Pedro Paulo Tavares Lopes  

 

 

 
  



 
 

119 

III.31 - Ricardo Jorge Sampaio Cabral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

    

    

   

    

    

    



 
 

120 

III.32 - Rosa Maria Lafayette de Andrade  

 

 

III.33 - Tarcísio Tiago Silva  

    

    

   

  

    

    

    

 

 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

   

     

     

     

     

     

     

     

 



 

121 

III.34 - Tatiana Petrovna Labrentseva  

   

   

   

   

   

     

      

      

      

      

     

      

      

      

      

      

    

    

     

     

     

     

     

     

     

     

      

      

      

      



 

122 

IV – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha Terceira 

IV.1 - Ana Maria Lima Mendes Ribeiro 

   

  

  

  

  

  

  

  

  

     

      

      

     

      

      

      

     

      

      

      

     



 

123 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

     

      

     

      

      

      

      

      

    

      

      

 

 



 

124 

IV.2 - Gabriela Maria Pinheiro Ornelas 

       

 

 

IV.3- João Manuel Santos Rodrigues 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

   

    

   

    

    

    

   

     

  



 

125 

    

    

    

     

    

   

    

    

    

    

   

    

    

   

     

     

   

 

 



 
 

126 

IV.4 - Maria Antónia Ferreira Nogueira Sequerra Dutra 

   

  

 

  

  

  

  

  

  

 

 

  

 

  

 

    

     

     

     

     

     

     

 



 
 

127 

     

     

     

     

     

    

     

    

     

    

     

     

     

     

     

     

    

     

     

     

     

    

      

      

      



 
 

128 

V – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha Graciosa 

V.1 - Anatolie Starsii 

 

V.2 - Bernardino Neves Campos 

 



 
 

129 

V.3 - Carla Alexandra Bettencourt Medeiros 

          

          

         

   
 

     

   
 

      

         

         

            

            

         

           

             

             

             

        

           

           

           

           



 
 

130 

           

           

          

          

         

           

           

           

          

          

            

            

             

            

             

             

             

            

             

            



 
 

131 

V.4 - Hubert Richard Pardo Buxton 

 

V.5 - Jairo José Hernandez Nino  

 

V.6 - João Coelho 

  



 
 

132 

V.7 - José Alberto Dinis Pereira  

    

 

V.8 - José Fadul Rosa 

 

 

V.9 - Magda Maria Pinto Azevedo Almeida 

 

V.10 - Marco Gomez 

 
 



 
 

133 

V.11 - Marco Paulo Rodrigues Pires 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

134 

V.12 - Maria Helena Rocha Pena Madeira Gouveia Campos 

   

   

  

   

   

   

   

  

   

   

   

   

   

   

   

   

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

     

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

    

   

    

    

     

     

    

    

   

  



 
 

135 

V.13 - Tiago Antunes 

 
 

V.14 - Vasco António R.M. R. Rodrigues 

  

 

 

  

  

  

  

  

 

 

V.15 - William Fetue 

 



 
 

136 

VI – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha de São 
Jorge 

VI.1 - António José Salgado de Almeida 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

 

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

 



 
 

137 

  

  

  

  

  

  

 

  

  

 

   

   

 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 



 

138 

VI.2 - César Germano Gomes da Silveira Gonçalves 

    

    

    

    

    

    

    

     

    

   

   

   

      

      

      

      

      

      

       

      

     

     

     

     

    



 

139 

       

      

      

     

      

      

      

      

      

      

     

     

     

      

     

     

     

     

     

     

     

     

     

   

    

   



 

140 

     

     

     

     

     

   

    

    

    

    

    

    

   

    

    

     

     

    

     

    

    

     

      

     

     

   



 

141 

     

     

     

    

     

     

     

     

     

     

     

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

  



 

142 

VI.3 - Evangelina do Espírito Santo Nogueira Boa Morte  

   

    

   

    

   

   

    

    

   

   

  

      

     

      

      

      

       

      

       

     

       

      

      



 

143 

       

      

      

      

      

      

     

      

     

     

      

      

     

      

     

     

     

    

     

     

    



 

144 

    

     

      

      

     

      

      

      

      

      

      

    

     

      

      

      

      

      

      

     

      

      

      

     



 

145 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

  



 
 

146 

VI.4 - Joaquim Manuel Pereira Marinho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

147 

VI.5 - Luísa Maria Tavares Carrilho 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

 

    

    

    

    

    

   

    

    

    

    

    

    

   

    

    

    

    

    

    

    

    

 



 
 

148 

VI.6 - Natália Maria Barroso Rocha Lopes 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       



 
 

149 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

 

       

       

       

       

       

       

      

      

      

      

      

      

      



 
 

150 

      

      

      

      

     

      

      

    

    

      

      

   

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      



 
 

151 

      

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

      

      

     



 
 

152 

VI.7 - Rosa do Céu Batista Pinto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

153 

VII – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha do Pico 

VII.1 - Álvaro José Alves Manito 

   

   

 

 

  

   

  

   

   

  

  

  

 

    

    

    

    

    

    

    

     

     

    

    

    

    



 
 

154 

    

    

     

    

    

    

     

     

     

     

    

     

    

 

    

     

     

    

     

     

    

    

     

    

     

    

    



 
 

155 

    

    

    

     

    

    

    

     

    

     

    

     

    

    

     

     

     

    

     

     

     

    

     

    

    

    



 
 

156 

    

     

    

     

     

    

     

     

     

     

      

     

    

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

  



 
 

157 

VII.2 - Artur Pereira Santiago Coelho 

   

   

   

   

   

  

  

  

  

  

  

  

 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

     

   

     

     

 



 
 

158 

VII.3 - Augusto Manuel Ferreira Chaleira 

 

 

VII.4 - Carmina Luzia Meneses Oliveira Pais 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

  



 
 

159 

VII.5 - Ivo Moniz Soares 

  

 

  

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

    

   

    

   

    

    

    

    

    

  

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    



 
 

160 

VII.6 - Jorge Lourenço Saraiva Pereira  

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      



 
 

161 

      

       

      

     

      

      

      

      

     

     

    

 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

162 

     

     

    

     

      

     

    

     

     

      

     

      

     

     

 

  



 
 

163 

VII.7 - José Luís Pinto Ferreira Faustino 

   

  

  

  

  

  

   

 

  

  

  

  

 

    

    

    

    

    

   

     

     

     

     

     

     

   



 
 

164 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

VII.8 - José Manuel Ávila Serpa  

 

 

 

 

 



 
 

165 

VII.9 - Maria Helena Paim Leal Armas Sobral  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

   

   

   

  

 

VII.10 - Maria Paula Duarte Rodrigues Casals 

 

 



 
 

166 

VII.11 - Mercês Maria de Mendonça Maciel

  

  

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

   

   

   

   

    

   

 

  



 
 

167 

VII.12 - Tiago Vila Real Moreira da Cruz  

      

   

   

  

   

   

    

    

    

  

      

      

     

      

     

     

     

     

     

     

     

    

     

     

     

     

     

     

     

     



 
 

168 

VIII – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha das Flores 

VIII.1 - Bernardino Neves Campos 

   
 

 

  

 

 

    

     

     

     

     

    

    

    

   

 

VIII.2 - João David Cardigos dos Reis 

          

 

 



 
 

169 

VIII.3 - José Sidónio de Oliveira Mendes 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

    

    

    

   

    

    

    

    

   

    

  



 
 

170 

    

     

     

    

    

    

     

    

    

    

    

     

    

 

   

    

   

     

    

    

    

    

    

    

    

     

  



 
 

171 

     

    

    

    

    

    

    

     

    

    

    

     

   

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    



 
 

172 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

   

   

    

    

    

   -609,91 

    

   -690,16 

   -80,25 

    

    

   -609,91 

   

  



 
 

173 

VIII.4 - Rogério Fajardo Pereira d'Ascensão  
     

 



 
 

174 

IX – Remunerações que excederam o limite remuneratório na Unidade de Saúde da Ilha do Corvo 

IX.1 - Adelino Dinis Costa Dias 

  

 

   

IX.2 - Carlos Alberto Maia Marques Teixeira 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 
 

175 

IX.3 - João David Cardigos dos Reis 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    

     

     

     

     

     

     

     

      

      

     

    



 
 

176 

IX.4 - José Luís Pinto Ferreira Faustino 

 

  



 
 

177 

X – Remunerações auferidas por médicos em mais do que uma unidade de saúde de ilha    

X.1 - Adelino Dinis Costa Dias 

 

         

  
 
 

X.2 - António José Salgado de Almeida 

 

    

 

    

 

    

  

    

 

  

    

 

  

    

 

       

                                                      
 Relativamente aos clínicos nestas circunstâncias, há a assinalar duas situações distintas: 
1. Os casos em que determinada unidade de saúde de ilha pagou remunerações mensais em excesso a um clínico 

que igualmente exerceu funções remuneradas noutra unidade de saúde de ilha, sendo que nesta última as 
remunerações consideradas isoladamente continham-se no limite legalmente fixado, pelo que não constam do 
Quadro IV, supra, embora tenham relevado para o apuramento do montante global dos pagamentos efetuados 
em violação do mencionado limite legal.  

2. Casos de médicos que prestaram serviços em mais do que uma unidade de saúde de ilha, cujas remunerações 
mensais apenas excederam o limite legal quando globalmente consideradas. Nestas circunstâncias, as 
importâncias em causa somente relevaram para o apuramento do montante global dos pagamentos efetuados 
em violação do mencionado limite legal, não constando do Quadro IV, supra, face à impossibilidade de se 
determinar qual das USI realizou o pagamento que determinou a ultrapassagem do limite remuneratório. 
Refira-se, igualmente, que os valores negativos inscritos na coluna “Montante que excede o limite” evidenciam a 
margem que se encontrava disponível para acomodar, dentro do limite legalmente admissível, as remunerações 
pagas por outra unidade de saúde de ilha na qual o mesmo médico prestou serviços no mês em causa, mas que 
acabou por ser ultrapassado.   

        



 
 

178 

X.3 - Isabel Cristina Vaz Hintze d' Almeida Fernandes Gil 

 

      

 

      

 
 
 
 

X.4 - Isabel Maria Magalhães Santos Silva 

   

 

 
 
 
X.5 - Joaquim Manuel Pereira Marinho 

     

        

 

 

X.6 - José Luis Pinto Ferreira Faustino 

    

      

 

 

 
  



 
 

179 

X.7 - José Sidónio de Oliveira Mendes 

 

      

 

 

      

      
  

 

 
X.8 - Maria Antónia Ferreira Nogueira Sequerra Dutra 

 

    

  

    

  

    

  

   

 
  



 
 

180 

XI – Medidas adotadas nas USI 

  

 

 

 

 

  
 

 

  

 
  



 
 

181 

XII – Legislação citada 

 

 

 

 

 



 
 

182 

 

 

 

 

 

 

 d

 



 
 

183 

  

 

 

 



 
 

184 

XIII – Índice do dossiê corrente 

 



 
 

185 

 



 
 

186 

 

 

 

 

 

 



 
 

187 
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